


































































































































































 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 
PARECER CONSEPE/UFERSA Nº 010/2018 

 
 
 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, em sua 10ª 
Reunião Ordinária de 2018, realizada no dia 29 de outubro de 2018, considerando o 
Processo 23091.009376/2018-20 e o Artigo 51, inciso VI, do Regimento Geral da 
UFERSA, aprova e propõe ao Conselho Universitário: 

A criação do curso de pós-graduação lato sensu (especialização) 
em Gestão Pública Municipal – modalidade à distância. 

Encaminhe-se este Parecer ao Conselho Universitário para deliberação. 
 

 
Mossoró-RN, 29 de outubro de 2018. 

 
 

 

 
 

José de Arimatea de Matos 
Presidente  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA)  

Conselho Universitário (CONSUNI) 
11ª Reunião Ordinária de 2018 

 
 

5º PONTO 

 

Apreciação e deliberação sobre minuta de resolução que altera as redações do Art. 4º (inciso 

IV), do Art. 5º, do Art. 6º (§ 6º), do Art. 10., o caput do Art. 11. e revoga o Art. 14. do anexo da 

resolução CONSUNI/UFERSA nº 002/2011, que dispõe sobre o Regimento Interno da 

Comissão Própria de Avaliação (CPA) da Universidade Federal Rural do Semi-árido 

(UFERSA); 
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ANEXO I 

 
Parecer sobre proposta de Ato Normativo do CONSUNI 

Relator Paulo Alfredo Simonetti Gomes 

Documento MINUTA de RESOLUÇÃO CONSUNI que Altera as redações do Art. 4° (inciso IV), do Art. 5º, do 
Art. 6°(§6º), do Art. 10, o caput do Art. 11 e revoga o Art. 14 do anexo da Resolução 
CONSUNI/UFERSA nº 02/2011, que dispõe sobre Regimento Interno da Comissão Própria de 
Avaliação da Universidade Federal do Semi-Árido (UFERSA). 

1. Relatório 

 A proposta do ato normativo do CONSUNI aprova alterações na RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 002/2011, 
de 15 de março de 2011 aprovada com base na deliberação deste Órgão Colegiado em sua 1ª Reunião 
Ordinária de ano de 2011 quando foi aprovado o Regimento Interno da Comissão Própria de Avaliação 
considerando o Artigo 44, inciso V, do Regimento Geral da UFERSA; considerando o Processo 
23091.002684/10-17. Diante destas alterações  e considerando a necessidade de atualizar as normas da 
Comissão Própria de Avaliação- CPA para acompanhar as mudanças organizacionais decorrentes da 
implantação das alterações do Estatuto da Universidade Federal Rural do Semi-Árido vigentes a partir de 1º de 
setembro de 2016 o relator acatou as alterações das redações do Art. 4° (inciso IV), do Art. 5°, do Art. 6° (§ 6°), 
do Art. 10, o caput  do Art. 11 e revogação do Art. 14 do anexo da resolução CONSUNI/UFERSA N° 02/2001. 
Este relator reforça a necessidade destas mudanças e considera pertinentes e adequadas todas as propostas de 
alterações. Diante do exposto recomenda a aprovação desta MINUTA de Resolução do CONSUNI conforme 
texto proposto e sem outras alterações. 

 

2. Voto 

X Aprovar texto da norma sem alterações 
 

Aprovar texto da norma com alterações 
 

Não aprovar texto da norma 

3. Emendas 

Art. 1º Alterar a redação do inciso IV do Art. 4°: 

  

Art. 4º (...) 

I – (...); 

II – (...); 

III – (...); 

IV––estimular a melhoria da qualidade educativa pela otimização das atividades de ensino, pesquisa e 
extensão. 

IV – Analisar e divulgar os resultados das autoavaliações institucionais. 

  

Art. 2º Alterar a redação do Art. 5º: 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

 
 

  

Art. 5º A CPA/UFERSA será constituída por membros indicados pelo Reitor, exceto os discentes, e apreciados 
pelo CONSUNI, assim definidos: 

I – 01 (um) representante docente de cada departamento acadêmico; 

II – 03 (três) representantes dos servidores técnico-administrativos; 

III – 01 (um) representante docente de cada um dos campi avançados da UFERSA; 

IV – 02 (dois) representantes dos discentes dos cursos de graduação, indicados pelo Diretório Central dos 
Estudantes (DCE); 

V – 02 (dois) representantes dos discentes dos cursos de pós-graduação, indicados pela Associação dos Pós-
Graduandos da UFERSA; 

VI – 02 (dois) representantes das entidades organizadas da comunidade externa à UFERSA. 

§1º Cada membro da CPA terá um suplente. 

§2º O representante da sociedade civil organizada será escolhido pelo CONSUNI, dentre os nomes indicados 
pelos segmentos sociais, não podendo ter vínculos com a Universidade. 

§3º Os processos de escolha dos membros da CPA/UFERSA, definidos no presente Regimento, deverão ser 
concluídos até 30 (trinta) dias antes do término dos mandatos dos antigos membros. 

§4º O mandato de cada membro da CPA/UFERSA será de 2 (dois) anos, permitida uma recondução. 

  

Art. 5º A CPA será constituída por membros indicados pelo Reitor, exceto os discentes, e apreciados pelo 
CONSUNI, assim definidos: 

I – 05 (cinco) docentes efetivos da UFERSA, sendo 02 (dois) docentes de Mossoró, 01 (um) docente de Angicos, 
01 (um) docente de Caraúbas e 01 (um) docente de Pau dos Ferros. 

II – 02 (dois) representante dos servidores técnico-administrativos; 

IV – 01 (um) representante dos discentes dos cursos de graduação, indicados pelo Diretório Central dos 
Estudantes (DCE); 

VI – 01 (um) representante das entidades organizadas da comunidade externa à Ufersa. 

§1º As indicações do Reitor serão apreciadas e deliberadas pelo Conselho Universitário, dentre os integrantes 
da carreira docente e técnico-administrativa da UFERSA que tenham se destacado nas atividades acadêmicas, 
de maneira a assegurar a representação adequada das diferentes áreas do conhecimento. 

§2º Na deliberação do CONSUNI deverão ser indicados os titulares e os suplentes da CPA. 

§3º A suplência na CPA será na forma de lista, em que deverá aparecer a sequência na qual cada suplente será 
convocado. 

§4º O representante da sociedade civil organizada será escolhido pelo CONSUNI, dentre os nomes indicados 
pelos segmentos sociais, não podendo ter vínculos com a Universidade. 

§5º Os processos de escolha dos membros da CPA, definidos no presente Regimento, deverão ser concluídos 
até 30 (trinta) dias antes do término dos mandatos dos antigos membros. 

§6º Os mandatos dos primeiros membros docentes e técnicos-administrativos indicados a partir da aprovação 
desta alteração no Regimento serão, no máximo, de um ou dois anos, estabelecidos na Portaria de designação. 

§7º Os mandatos subsequentes serão de dois anos não-coincidentes, permitindo a renovação de cinquenta por 
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cento das duas categorias anualmente. 

  

Art. 3º Alterar a redação do §6º do Art. 6°: 

  

Art. 6º (...) 

§3º (...); 

§4º (...); 

§5º (...); 

§6º Em caso de renúncia, interrupção ou perda do mandato, o membro da CPA/UFERSA será substituído pelo 
seu respectivo suplente. 

§6º Em caso de renúncia, interrupção ou perda do mandato, o membro da CPA será substituído pelo suplente, 
seguindo a lista. 

  

Art. 4º Alterar a redação do Art. 10º: 

  

Art. 10. A administração da UFERSA proporcionará os meios, as condições materiais e de recursos humanos 
para funcionamento da CPA/UFERSA, assim como toda a infraestrutura administrativa necessária para esse fim. 

Parágrafo único. A CPA/UFERSA poderá recorrer à administração da UFERSA, mediante justificativa para obter 
consultoria de técnicos especializados da Universidade ou de outros órgãos públicos e/ou privados. 

  

Art. 10. A CPA funcionará no Campus Central da UFERSA, na dependência que vier a lhe ser destinada. 

§1º A administração da UFERSA proporcionará os meios, as condições materiais e de recursos humanos para 
funcionamento da CPA, assim como toda a infraestrutura administrativa necessária para esse fim. 

§2º A CPA poderá recorrer à administração da UFERSA, mediante justificativa para obter consultoria de 
técnicos especializados da Universidade ou de outros órgãos públicos e/ou privados. 

§3º A CPA, terá um assessor para colaborar na realização das análises estatísticas dos dados. 

  

Art. 5º Alterar a redação do caput do Art. 11: 

  

Art. 11. A CPA/UFERSA reunir-se-á mensalmente, em sessão ordinária, ou em caráter extraordinário quando 
convocada pelo (a) Presidente ou pela maioria dos seus membros. 

Art. 11. A CPA reunir-se-á bimestralmente, em sessão ordinária, ou em caráter extraordinário quando 
convocada pelo (a) Presidente ou pela maioria dos seus membros. 

  

Art. 6º Suprimir o Art. 14: 
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Art. 14. A CPA/UFERSA funcionará no Campus Central da UFERSA, na dependência que vier a lhe ser destinada. 

 

 

Mossoró, 10 de 09 de 2018. 

 
 ___________________________________________ 

Paulo alfredo Simonetti Gomes 

Conselheiro do CONSUNI 
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RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº XXX/2018, de XX de XXX de 2018. 
 

Altera as redações do Art. 4° (inciso IV), do 
Art. 5º, do Art. 6°(§6º), do Art. 10, o caput 
do Art. 11 e revoga o Art. 14 do anexo da 
Resolução CONSUNI/UFERSA nº 
02/2011, que dispõe sobre Regimento 
Interno da Comissão Própria de Avaliação 
da Universidade Federal do Semi-Árido 
(UFERSA). 
Januário: Altera as redações do Art. 4° 
(inciso IV), do Art. 5º, do Art. 6°(§6º), do 
Art. 10, o caput do Art. 11 e revoga o Art. 
14 do anexo da Resolução 
CONSUNI/UFERSA nº 02/2011, que dispõe 
sobre Regimento Interno da Comissão 
Própria de Avaliação da Universidade 
Federal do Semi-Árido (UFERSA). 
 
 

 

 

O Presidente do CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA, no uso de suas atribuições legais e 
com base na deliberação deste Órgão Colegiado em sua X Reunião Ordinária (ou 
Extraordinária) de 2018, em sessão realizada no dia XX de XXXX de XXXX, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar as normas da Comissão Própria de 
Avaliação – CPA para acompanhar as mudanças organizacionais decorrentes da implantação 
das alterações do Estatuto da Universidade Federal Rural do Semi-Árido vigentes a partir de 
1º de setembro de 2016; 

Januário: CONSIDERANDO a necessidade de atualizar o regimento as normas 
da Comissão Própria de Avaliação – CPA para acompanhar as mudanças organizacionais 
decorrentes da implantação das alterações do Estatuto da Universidade Federal Rural do 
Semi-Árido vigentes a partir de 1º de setembro de 2016; 

 

Januário (suprimir?) CONSIDERANDO o Memorando Nº 02/2018 – 
CPA/UFERSA, de 13 de julho de 2018;  

 

RESOLVE: 
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Art. 1º Alterar a redação do inciso IV do Art. 4°: 

Januário Art. 1º Alterar a redação do inciso IV do Art. 4°, passando a vigorar 
com a seguinte redação: 

 

 

 

Art. 4º (...) 

I – (...); 

II – (...); 

III – (...); 

IV––estimular a melhoria da qualidade educativa pela otimização das 
atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

IV – Analisar e divulgar os resultados das autoavaliações institucionais.  

Adrian: IV – Buscar a melhoria da qualidade da educação superior no 
âmbito da UFERSA; 

Adrian – criar: V – Realizar uma análise global e integrada das 
dimensões, estruturas, relações, compromisso social, atividades, 
finalidades e responsabilidades sociais da instituição. 

 

 

Art. 2º Alterar a redação do Art. 5º: 

Januário Art. 2º Alterar a redação do Art. 5º, passando a vigorar com a seguinte 
redação: 

 

Art. 5º A CPA/UFERSA será constituída por membros indicados pelo 
Reitor, exceto os discentes, e apreciados pelo CONSUNI, assim definidos:  

I – 01 (um) representante docente de cada departamento acadêmico;  

II – 03 (três) representantes dos servidores técnico-administrativos;  

III – 01 (um) representante docente de cada um dos campi avançados da 
UFERSA;  

IV – 02 (dois) representantes dos discentes dos cursos de graduação, 
indicados pelo Diretório Central dos Estudantes (DCE);  

V – 02 (dois) representantes dos discentes dos cursos de pós-graduação, 
indicados pela Associação dos Pós-Graduandos da UFERSA;  
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VI – 02 (dois) representantes das entidades organizadas da comunidade 
externa à UFERSA.  

§1º Cada membro da CPA terá um suplente.  

§2º O representante da sociedade civil organizada será escolhido pelo 
CONSUNI, dentre os nomes indicados pelos segmentos sociais, não 
podendo ter vínculos com a Universidade.  

§3º Os processos de escolha dos membros da CPA/UFERSA, definidos no 
presente Regimento, deverão ser concluídos até 30 (trinta) dias antes do 
término dos mandatos dos antigos membros.  

§4º O mandato de cada membro da CPA/UFERSA será de 2 (dois) anos, 
permitida uma recondução. 

 

Art. 5º A CPA será constituída por membros indicados pelo Reitor, exceto 
os discentes, e apreciados pelo CONSUNI, assim definidos:  

I – 05 (cinco) docentes efetivos da UFERSA, sendo 02 (dois) docentes de 
Mossoró, 01 (um) docente de Angicos, 01 (um) docente de Caraúbas e 01 
(um) docente de Pau dos Ferros. 

II – 02 (dois) representante dos servidores técnico-administrativos; 

IV – 01 (um) representante dos discentes dos cursos de graduação, 
indicados pelo Diretório Central dos Estudantes (DCE);  

VI – 01 (um) representante das entidades organizadas da comunidade 
externa à Ufersa.  

 

Diego: - nova proposta para o caput e para os incisos: 

Art. 5º A CPA será constituída por: 

Diego I – 02 (dois) representantes docentes titulares e 02 (dois) suplentes, 
indicados pelo Reitor; 

Diego I – 01 (um) representante docente titular e 01 (um) suplente de cada 
Centro, indicados pelo respectivo Conselho de Centro; 

Diego: II – 01 (um) representante titular dos servidores técnico-
administrativos e 01 (um) suplente indicados pela entidade representativa 
da categoria; 

Diego: IV – 01 (um) representante discente e 01 (um) suplente dos cursos 
de graduação, indicados pelo Diretório Central dos Estudantes (DCE); 

Diego: V – 01 (um) representante discente e 01 (um) suplente dos cursos 
de pós-graduação, indicados pelo Diretório Central dos Estudantes 
(DCE);  
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Diego: VI – 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente das entidades 
organizadas da comunidade externa à UFERSA.  

 

Adrian - nova proposta para o caput e para os incisos: 

Art. 5º A CPA terá a seguinte composição: 

I – 05 (cinco) docentes do quadro permanente da UFERSA, sendo 02 
(dois) docentes de Mossoró, 01 (um) docente de Angicos, 01 (um) docente 
de Caraúbas e 01 (um) docente de Pau dos Ferros; 

II – 03 (três) representantes dos servidores técnico-administrativos; 

III – 01 (um) representante discente da graduação; 

IV – 01 (um) representante discente da pós-graduação; 

V – 01 (um) representante da sociedade civil organizada. 

 

Quirino - nova proposta para os incisos: 

I – 01 (um) docente titular e suplente de cada centro da UFERSA; 

II – 01 (um) representante titular e suplente servidor técnico-
administrativo;  

III – 01 (um) representante titular e suplente discente dos cursos de 
graduação, indicados pelo Diretório Central dos Estudantes (DCE); 

IV – 01 (um) representante titular e suplente das entidades organizadas da 
comunidade externa à UFERSA. 

 

§1º As indicações do Reitor serão apreciadas e deliberadas pelo Conselho 
Universitário, dentre os integrantes da carreira docente e técnico-
administrativa da UFERSA que tenham se destacado nas atividades 
acadêmicas, de maneira a assegurar a representação adequada das 
diferentes áreas do conhecimento. 

 

§2º Na deliberação do CONSUNI deverão ser indicados os titulares e os 
suplentes da CPA.  

Januário §2º Na deliberação do CONSUNI deverão ser indicados os 
titulares e os suplentes da CPA e para tanto deverá ser indicado pelo 
Reitor, no mínimo 03 (três) vezes o número de titulares de cada segmento 
ou campus. 
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§3º A suplência na CPA será na forma de lista, em que deverá aparecer a 
sequência na qual cada suplente será convocado. 

Januário §3º A suplência na CPA será sempre o segundo mais votado em 
cada segmento ou campus pela eleição realizada no CONSUNI na forma 
de lista, em que deverá aparecer a sequência na qual cada suplente será 
convocado. 

 

§4º O representante da sociedade civil organizada será escolhido pelo 
CONSUNI, dentre os nomes indicados pelos segmentos sociais, não 
podendo ter vínculos com a Universidade.  

§5º Os processos de escolha dos membros da CPA, definidos no presente 
Regimento, deverão ser concluídos até 30 (trinta) dias antes do término 
dos mandatos dos antigos membros.  

§6º Os mandatos dos primeiros membros docentes e técnicos-
administrativos indicados a partir da aprovação desta alteração no 
Regimento serão, no máximo, de um ou dois anos, estabelecidos na 
Portaria de designação.  

Januário §6º Os mandatos dos primeiros membros docentes e técnicos-
administrativos indicados a partir da aprovação desta alteração no 
Regimento serão, no máximo, de um ou dois anos, estabelecidos na 
Portaria de designação. 

 

§7º Os mandatos subsequentes serão de dois anos não-coincidentes, 
permitindo a renovação de cinquenta por cento das duas categorias 
anualmente. 

Januário §7º Para que não haja a renovação de todos os membros de 
uma única vez, em cada eleição, pelo menos cinquenta por centro (50%), 
dos membros deverão ser reconduzidos. Os mandatos subsequentes serão 
de dois anos não-coincidentes, permitindo a renovação de cinquenta por 
cento das duas categorias anualmente. 

 

Adrian: nova redação para os parágrafos: 

§1º Os representantes da CPA pertencentes à comunidade acadêmica 
serão indicados pelo Reitor, com exceção dos discentes que serão 
indicados pela entidade que os representam, e homologados pelo 
Conselho Universitário. 

 

§2º As indicações referidas no inciso I deste artigo deverão ser docentes 
que tenham se destacados nas atividades acadêmicas da UFERSA. 
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§3º O representante da sociedade civil organizada será escolhido pelo 
CONSUNI, dentre os nomes indicados pelos segmentos sociais, não 
podendo ter vínculos com a Universidade. 

 

§4º Os mandatos dos membros da CPA homologados a partir desta 
alteração no Regimento serão de um ou dois anos, estabelecidos na 
Portaria de designação. 

 

§5º Os mandatos subsequentes serão de três anos, exceto as 
representações discentes que terão mandato de um ano, sendo permitida 
em todos os casos uma recondução por igual período. 

 

§6º Pelo menos 1/3 dos constituintes da CPA serão mantidos na gestão 
subsequente visando preservar a história da gestão e garantir a 
continuidade dos trabalhos de avaliação efetuados. 

 

Diego: nova redação para os parágrafos: 

Diego: §1º As indicações para a composição da CPA deverão ser 
homologadas pelo CONSUNI até 30 (trinta) dias antes do término dos 
mandatos dos antigos membros. 

Diego: §2º A representação da sociedade civil organizada será escolhida 
pelo CONSUNI, dentre os nomes indicados pelos segmentos sociais, não 
podendo ter vínculo com a UFERSA. 

Diego: 3º A representação da sociedade civil organizada será escolhida 
pelo CONSUNI, dentre os nomes indicados pelos segmentos sociais, não 
podendo ter vínculo com a UFERSA. 

Diego: 4º Os mandatos dos representantes docente, técnico-administrativo 
e da sociedade civil terão a duração de 02 (dois) anos, podendo ser 
renovado por igual período. 

Diego: 5º Os mandatos dos representantes discentes terão a duração de 
01 (um) anos, podendo ser renovado por igual período. 

Art. 3º Alterar a redação do §6º do Art. 6°: 

 

 

Art. 6º (...) 

§3º (...); 
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§4º (...); 

§5º (...); 

§6º Em caso de renúncia, interrupção ou perda do mandato, o membro da 
CPA/UFERSA será substituído pelo seu respectivo suplente. 

 

Januário (obs.: não é necessária essa alteração, caso a redação sugerida ao §3º 
tenha sido aprovada. Neste caso precisa alterar também o preâmbulo) 

§6º Em caso de renúncia, interrupção ou perda do mandato, o membro da 
CPA será substituído pelo suplente, seguindo a lista. 

Adrian: §6º Em caso de renúncia, interrupção ou perda do mandato, o 
membro da CPA será substituído de forma imediata nos termos definidos 
no art. 5º, conforme cada segmento de representação. 

Diego: §6º Em caso de renúncia, interrupção ou perda do mandato, o 
membro da CPA/UFERSA será substituído pelo seu respectivo suplente. 

 

 

Art. 4º Alterar a redação do Art. 10º: 

Januário Art. 4º Alterar a redação do Art. 10º, passando a vigorar com a 
seguinte redação: 

 

 

Art. 10. A administração da UFERSA proporcionará os meios, as 
condições materiais e de recursos humanos para funcionamento da 
CPA/UFERSA, assim como toda a infraestrutura administrativa necessária 
para esse fim.  

Parágrafo único. A CPA/UFERSA poderá recorrer à administração da 
UFERSA, mediante justificativa para obter consultoria de técnicos 
especializados da Universidade ou de outros órgãos públicos e/ou 
privados.  

 

Art. 10. A CPA funcionará no Campus Central da UFERSA, na 
dependência que vier a lhe ser destinada. 

§1º A administração da UFERSA proporcionará os meios, as condições 
materiais e de recursos humanos para funcionamento da CPA, assim como 
toda a infraestrutura administrativa necessária para esse fim.  

§2º A CPA poderá recorrer à administração da UFERSA, mediante 
justificativa para obter consultoria de técnicos especializados da 
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Universidade ou de outros órgãos públicos e/ou privados. 

Januário §2º A CPA poderá recorrer à administração da UFERSA, 
mediante justificativa para obter consultoria de técnicos especializados da 
Universidade ou de outros órgãos públicos e/ou privados, bem como 
solicitar a participação de seus membros em treinamentos ou eventos 
pertinentes às atividades da CPA. 

 
§3º A CPA, terá um assessor para colaborar na realização das análises 
estatísticas dos dados. 

Adrian: §3º A CPA, terá um assessor da instituição com suficiente 
conhecimento em estatística para estruturar e conduzir os processos de 
avaliação dentro dos princípios estabelecidos pelo SINAES. 

Diego §3º A CPA, terá um assessor para colaborar na realização das 
análises estatísticas dos dados das autoavaliações institucionais. 

 
 

Art. 5º Alterar a redação do caput do Art. 11: 

Januário Art. 5º Alterar a redação do caput do Art. 11, passando a vigorar com 
a seguinte redação: 

 

 

 

Art. 11. A CPA/UFERSA reunir-se-á mensalmente, em sessão ordinária, 
ou em caráter extraordinário quando convocada pelo (a) Presidente ou pela 
maioria dos seus membros. 

Art. 11. A CPA reunir-se-á bimestralmente, em sessão ordinária, ou em 
caráter extraordinário quando convocada pelo (a) Presidente ou pela 
maioria dos seus membros. 

 

 

Adrian: criar os parágrafos abaixo: 

§XX-A As reuniões ordinárias deverão ser estabelecidas e aprovadas 
semestralmente e convocadas com no mínimo 72 (setenta e duas) horas de 
antecedência. 

 

§XX-B As reuniões extraordinárias serão convocadas com antecedência 
mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 
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§XX-C As deliberações da CPA serão aprovadas por maioria simples dos 
votos dos membros presentes, sendo concedido ao presidente o direito a 
voto de desempate. 

 

 

Art. 6º Suprimir o Art. 14: 

 

Art. 14. A CPA/UFERSA funcionará no Campus Central da UFERSA, na 
dependência que vier a lhe ser destinada. 

 

Art. 7º Estas alterações entram em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições contrárias. 
 

 

 

Mossoró-RN, XX de XXXX de 2018. 

 

 

José de Arimatea de Matos 
Presidente 
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ANEXO I 

 

Parecer sobre proposta de Ato Normativo do CONSUNI  

 

Relator Paulo Gabriel Gadelha Queiroz 

Documento MINUTA de RESOLUÇÃO CONSUNI que dispõe sobre o 
funcionamento do Comitê de Governança Digital – CGD da UFERSA 

1. Relatório 

O CGD foi instituído pela portaria UFERSA/GAB Nº 0219/2017, de 28 de março de 2017 
e teve sua composição alterada pela portaria UFERSA/GAB Nº 0256/2018, de 26 de 
abril de 2018.  Apesar de ter sido instituído em 2017, o Comitê não possui normas de 
funcionamento. Dessa forma, a minuta relatada é de grande importância, pois após a 
sua normatização, o CGD poderá atuar efetivamente para deliberar sobre as políticas, 
diretrizes e investimentos relativos às TICs, na UFERSA. 
Portanto, o parecer do relator é favorável a aprovação da minuta de resolução com as 
seguintes emendas e observações. 
 
O Art. 1º deve ser mantido, pois define bem o objetivo da resolução. 
 
Em relação ao Art. 2º, propõe-se as seguintes alterações: 
 
i. Simplificar o artigo, reduzindo seu conteúdo e complementando-o por meio de 
parágrafos da seguinte forma: 
Art. 2º O CGD é um comitê estratégico que tem por finalidade deliberar sobre políticas, 
diretrizes, investimento e planos relativos à Tecnologia da Informação e Comunicação – 
TIC e à Governança Digital. 
 

§1º O CGD deve promover o alinhamento estratégico dos objetivos de TIC com os 

objetivos institucionais, visando a geração de valor para a comunidade da UFERSA e 

para o cidadão, além da institucionalização da Governança Digital. 

  

§2º O CGD possui papel significativo na digitalização de 100% dos serviços públicos 
(prestação de serviços), na transparência e abertura de dados (participação social e 
acesso à informação) e no fomento às práticas de governança corporativa da UFERSA. 
 
Ressalta-se que o §2º pode soar estranho, mas faz parte das recomendações do 
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO SECRETARIA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

 

 

 

 
No Art. 3º são apresentadas definições importantes para o entendimento da resolução. 

Portanto, a proposta do relator é em favor da sua manutenção. 
 

No Art. 4º, apresenta-se a composição do CGD. Ressalta-se que a composição proposta 

esta de acordo com as normas nacionais e de outras instituições. A única recomendação 

para este artigo é alterar seu §2º. 
§2º Os membros titulares, em seus afastamentos e impedimentos legais, serão 

representados por seus substitutos legais, os quais terão poder de decisão e deverão ter 

domínio acerca dos temas tratados no CGD; 
 

No Art.  5º são detalhadas as competências do CGD. Observa-se que elas estão de 
acordo com as finalidades do comitê. Dessa forma, propõe-se apenas duas alterações: 

V. Aprovar, monitorar e avaliar o instrumento de planejamento de segurança das 

informação ões e comunicação ões e de segurança cibernética; 

VIII. Apoiar a autoridade máxima do órgão na definição dos serviços de TIC, no todo 

ou em parte, que possam comprometer a segurança nacional; 

 

A proposta de retirada do inciso VIII visa simplificar a resolução e fazer com que 

ela esteja voltada para os interesses da UFERSA. 

 

A resolução, em seu  Art.  6º, trata das competências do presidente da CDG. Em relação 
a este artigo, o relator está de acordo, mas propõe a seguinte alteração: 

    III. Submeter previamente aos membros, a pauta de cada reunião, respeitando os 

prazos estabelecidos no Art.  10º; 

Nos artigos  7º e 8º a minuta trata da competência dos membros do CGD e da 

periodicidade das reuniões. Observa-se que o relator está de acordo com a proposta 

apresentada. 

Em relação ao  Art.  9º, que trata do rito das reuniões do CGD, o relator propõe 

acrescentar o seguinte: 

II. Apreciação e deliberação sobre as justificativas de ausência; 

No  Art.  10 a minuta trata dos prazos de convocação das reuniões. A única solicitação 

da relatoria é a inclusão da pauta como item obrigatório durante a convocação. 

Desse forma, propõe-se a seguinte alteração: 

I. Junto com a convocação serão distribuídas cópias digitais da ata da reunião anterior, 

a pauta proposta, os pareceres e resumo dos assuntos a serem apreciados; 
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No  Art.  11º, se estabelece o local em que os atos do CGD serão publicados. Por ser um 

artigo que proporciona transparência aos atos do comitê, este relator está de acordo. 

No  Art.  12º, são estabelecidas as normas para alteração da própria resolução. Em 

relação ao que foi apresentado, o relator acredita que a decisão de maioria simples dos 

membros do CGD é suficiente para propor alterações. Observa-se que o comitê tem 

apenas 5 membros e, além disso, as alterações devem ser aprovadas pelo CONSUNI. 

Dessa forma, propõe-se a seguinte alteração: 

Art. 12 Esta resolução poderá ser alterada por decisão da maioria simples dos 

membros do CGD, em reunião especialmente convocada para tal, e entrará em vigor 

após aprovação do CONSUNI. 

 

Os Art. 13 e 14 são padrão nas resoluções aprovadas neste conselho. Dessa forma, não 

há proposta de alteração. 

 
 
 
 
 
 
 

2. Voto 

 Aprovar texto da norma sem alterações 

X Aprovar texto da norma com alterações 

 Não aprovar texto da norma 

3. Emendas 

Emendas conforme descrito no relatório.  
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Mossoró, 05 de julho de 2018. 

 

_____________________________________________________ 

Paulo Gabriel Gadelha Queiroz 

Conselheiro do CONSUNI 
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RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº XX, de XXX de XXX de 2018. 
 

Normatiza o funcionamento do 

Comitê de Governança Digital - 

CGD, no âmbito da Universidade 

Federal Rural do Semi-Árido 

(UFERSA). 

Januário: Regulamenta o Comitê de 

Governança Digital - CGD, no 

âmbito da Universidade Federal 

Rural do Semi-Arido-UFERSA. 

 

  
 O Presidente em exercício do CONSELHO UNIVERSITÁRIO (CONSUNI) da 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO (UFERSA), no uso de suas 
atribuições legais e com base na deliberação do Conselho Universitário em sua XX Reunião 
Ordinária de 2018, em sessão realizada no dia xx de xxxx de 2018. 
  

 CONSIDERANDO o Decreto 8638, de 15 de janeiro de 2016; 

 CONSIDERANDO as Portarias nº 0219 de 28 de março de 2017 e nº 0256 de 26 de 
abril de 2018 que institui o Comitê de Governança Digital no âmbito da Universidade Federal Rural 
do Semi-Árido e altera sua composição. 
 Januário CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o comitê de governança 
digital na UFERSA. 
 

  
 RESOLVE: 
  
 Art. 1º Normatizar o funcionamento do Comitê de Governança Digital – CGD na 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido-UFERSA. 
 Januário Art. 1º Regulamentar o Comitê de Governança Digital – CGD na 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido-UFERSA. 
 
  

 Art. 2º O CGD é um comitê estratégico que tem por finalidade deliberar sobre políticas, 

diretrizes, investimento e planos relativos à Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC e à 

Governança Digital que promovam o alinhamento estratégico dos objetivos de TIC com os 

objetivos institucionais, visando a geração de valor para a comunidade da UFERSA e para o 

cidadão, além da institucionalização da Governança Digital. 

 

RELATOR PAULO GABRIEL: Art. 2º O CGD é um comitê estratégico que tem por finalidade 

deliberar sobre políticas, diretrizes, investimento e planos relativos à Tecnologia da Informação e 

Comunicação – TIC e à Governança Digital. 

 

RELATOR PAULO GABRIEL (criar): §1º O CGD deve promover o alinhamento estratégico dos 

objetivos de TIC com os objetivos institucionais, visando a geração de valor para a comunidade da 

UFERSA e para o cidadão, além da institucionalização da Governança Digital. 
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RELATOR PAULO GABRIEL(criar): §2º O CGD possui papel significativo na digitalização de 

100% dos serviços públicos (prestação de serviços), na transparência e abertura de dados 

(participação social e acesso à informação) e no fomento às práticas de governança corporativa da 

UFERSA. 

 

RELATOR PAULO GABRIEL – SUPRIMIR parágrafo único abaixo:  

Parágrafo único: O CGD possui papel significativo na digitalização de 100% dos serviços públicos 

(prestação de serviços), na transparência e abertura de dados (participação social e acesso à 

informação) e no fomento às práticas de governança corporativa da UFERSA. 

  

 

 Art. 3º Para fins desta resolução, entende-se; 

I. Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) - é ativo estratégico que apoia 

processos institucionais, mediante a junção harmônica de recursos, processos e técnicas utilizados 

para obter, processar, armazenar, disseminar e fazer uso de informações; 

II.  Governança digital – a utilização pelo setor público de recursos de TIC com o 

objetivo de melhorar a disponibilização de informação e a prestação de serviços públicos, incentivar 

a participação da sociedade no processo de tomada de decisão e aprimorar os níveis de 

responsabilidade, transparência e efetividade do governo; 

III. Plano de Desenvolvimento de Tecnologia da Informação (PDTI) – instrumento de 

diagnóstico, planejamento e gestão dos recursos e processos de tecnologia da informação e 

comunicação, com o objetivo de atender às necessidades finalísticas e de informação de órgão ou 

entidade para determinado período; 

IV. Dados em formato aberto – dados representados em meio digital em um 

formato sobre o qual nenhuma organização tenha controle exclusivo, passíveis de utilização por 

qualquer pessoa; 

  

  Art. 4º O CGD será composto pelos seguintes representantes: 

I. Vice-reitor(a); 

II. Pró-reitor(a) de Graduação; 

III. Pró-Reitor(a) de Pesquisa e Pós-graduação; 

IV. Pró-Reitor(a) de Extensão e Cultura; 

V. Superintendente de Tecnologia da Informação e Comunicação. 

Januário criar incisos abaixo: 

VI. Diretor (a) da Divisão de Arquivo e Protocolo; 

VII. Um docente (titular e suplente) com formação na área de Tecnologia da 

Informação; 

 

   

 §1º A presidência do CGD será exercida pelo(a) Vice-reitor(a) e, em seus afastamentos 

ou impedimentos legais, assumirá o Superintendente de Tecnologia da Informação e Comunicação. 
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 §2º Os membros titulares, em seus afastamentos e impedimento legais, serão 

representados por seus substitutos legais, os quais terão poder de decisão e deverão ter domínio 

acerca dos temas tratados no CGD; 

RELATOR PAULO GABRIEL: §2º Os membros titulares, em seus afastamentos e impedimentos 
legais, serão representados por seus substitutos legais; 

  

 §3º O presidente deverá indicar um membro do comitê para exercer funções da 

secretaria do CGD; 

 §4º A participação no CGD e em seus Grupos de Trabalho não ensejará qualquer tipo de 

remuneração. 

  

 

 

 

 

 Art. 5º Compete ao CGD: 

  

I. Aprovar, monitorar e avaliar as políticas de TIC da UFERSA por meio de um plano 

integrado de ações, considerando o Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI, em 

conformidade com as políticas e orientações do Governo Federal; 

Januário I. Deliberar sobre as políticas de TIC da UFERSA por meio de um plano 

integrado de ações, considerando o Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI, em 

conformidade com as políticas e orientações do Governo Federal; 

 

II. Definir mecanismos de racionalização de gastos e de aplicação de recursos em 

tecnologia da informação e comunicação; 

Januário II. Sugerir mecanismos de racionalização de gastos e de aplicação de recursos em 

tecnologia da informação e comunicação; 

 

III. Definir política de gestão de riscos de TIC; 

IV. Aprovar, monitorar e avaliar o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e 

Comunicação – PDTIC da UFERSA ou instrumento equivalente; 

 

V. Aprovar, monitorar e avaliar o instrumento de planejamento de segurança das 

informações e comunicações e de segurança cibernética; 

RELATOR PAULO GABRIEL: V. Aprovar, monitorar e avaliar o instrumento de 

planejamento de segurança das informação e comunicação e de segurança cibernética; 

 

VI. Aprovar, monitorar e avaliar o Plano de Investimento em soluções de TIC ou 

instrumento equivalente; 

Januário VI. Deliberar sobre o Plano de Investimento em soluções de TIC ou instrumento 

equivalente; 
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VII. Aprovar, monitorar e avaliar o Plano de Dados Abertos – PDA; 

Januário VI. Deliberar sobre  o Plano de Dados Abertos – PDA; 

 

RELATOR PAULO GABRIEL – SUPRIMIR inciso VIII: 

VIII. Apoiar a autoridade máxima do órgão na definição dos serviços de TIC, no todo ou 

em parte, que possam comprometer a segurança nacional; 

IX. Autorizar, mediante aprovação de justificativa, a contratação de equipamentos de 

infraestrutura de TI, não previstos no PDTIC; 

X. Deliberar sobre o prosseguimento de um projeto caso este não esteja previsto no 

PDTIC; 

XI. Autorizar a utilização de serviços de desenvolvimento para a construção de 

softwares; 

Januário XI Deliberar sobre a utilização de serviços de desenvolvimento para a construção de 

softwares; 

Januário suprimir XII: 

XII. Decidir sobre a viabilidade de desenvolvimento de software antes que a demanda 

seja enviada à empresa contratada por meio de Ordem de Serviço; 

XIII. Instituir Grupos de Trabalho, em caráter permanente ou temporário, para tratar de 

temas específicos relacionados a TIC; 

XIV. Divulgar cronograma de atividades do CGD para o exercício anual, sempre na sua 

primeira reunião extraordinária; 

 

Januário suprimir XV: 

XV. Propor alterações as normas de funcionamento do CGD, mediante voto favorável de 

2/3 dos seus membros e encaminha-las para deliberação e aprovação do CONSUNI; 

XVI. Emitir atos relativos às matérias de sua competência; e 

XVII. Exercer outras competências afetas a sua área de atuação. 

  

 Parágrafo único: Caberá ao CGD desenvolver ações estruturantes e de controle para a 

plena implementação do alinhamento estratégico e para o estabelecimento de metas anuais e seus 

indicadores, em conformidade com o que determina a Estratégia de Governança Digital – EGD 

vigente do Governo Federal, ou, ainda, para o cumprimento dos compromissos periódicos acerca 

das demandas da área de TIC. 

  

 Art. 6º Compete ao presidente do CGD: 

  

I. Coordenar, orientar e supervisionar as atividades do CGD; 

II. Representar ou designar representante do CGD nos atos que se fizerem necessários; 

 

III. Submeter previamente aos membros, a pauta de cada reunião; 

RELATOR PAULO GABRIEL: III. Submeter previamente aos membros, a pauta de cada reunião, 

respeitando os prazos estabelecidos no Art. 10º; 
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IV. Convocar, abrir, presidir, suspender, prorrogar e encerrar as reuniões, bem 

como resolver as questões de ordem. 

V. Solicitar esclarecimentos que lhe foram úteis para melhor apreciação das matérias 

em pauta; 

VI. Submeter ao debate e à votação as matérias a serem deliberadas apurando os 

votos e proclamando o resultado; 

VII. Autorizar a presença nas reuniões de pessoas que possam contribuir para os 

trabalhos do comitê; 

VIII. Assinar os documentos, as atas de reuniões e as proposições do comitê; 

IX. Indicar membros para a realização de estudos, levantamentos, investigações, 

emissão de pareceres necessários à consecução da finalidade do comitê, bem como relatores das 

matérias a serem apreciadas; 

X. Criar grupos de trabalho para aprofundar debates e discussões sobre assuntos 

técnicos ou operacionais afetos às ações do CGD e indicar os coordenadores dentre os membros do 

comitê; 

XI. Requisitar informações e diligências necessárias à execução das atividades do 

comitê; 

XII Transparecer as decisões do comitê na página eletrônica situada no endereço 

permanente https://governancadigital.ufersa.edu.br. 

 

 Art. 7º Compete aos membros do Comitê: 

I. Participar das reuniões do Comitê, contribuindo no estudo, nas discussões e na busca 

de soluções de consenso dos membros; 

II. Exercer o direito de voto nas tomadas de decisões; 

III. Relatar mediante emissão de parecer a ser submetido à aprovação do Comitê, as 

matérias que lhe tenham sido encaminhadas pelo Presidente; 

IV. Participar das comissões especiais designadas pelo Presidente; 

V. Comunicar ao presidente, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, a 

impossibilidade do seu comparecimento à reunião; 

VI. Propor inclusão de matérias na pauta das reuniões; 

  

 Art. 8º As reuniões ordinárias do CGD terão periodicidade trimestral, e as 

extraordinárias poderão ser convocadas pelo presidente, ou requisitadas a este por qualquer 

membro, para tratar de matéria única, mediante justificativa formal do membro solicitante, 

evidenciando os danos institucionais em caso de adiamento da discussão da matéria para a próxima 

reunião ordinária. 

  

 Art. 9 As reuniões ordinárias do CGD constam das seguintes partes: 

I. Discussão e aprovação da ordem do dia; 

RELATOR PAULO GABRIEL (criar inciso): IB. Apreciação e deliberação sobre as 

justificativas de ausência; 
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II. Discussão e aprovação da ata da reunião anterior; 

III. Apresentação, discussão e votação dos demais pontos de pauta; 

IV. Comunicações gerais. 

  

 Art. 10 As sessões ordinárias serão convocadas com antecedência mínima de 05 (cinco) 

dias úteis e as extraordinárias com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, como o quórum 

mínimo de metade mais um de seus membros; 

Januário Art. 10 As sessões ordinárias serão convocadas com antecedência mínima de 05 (cinco) 

dias úteis e as extraordinárias com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis. 

 

I. Junto com a convocação serão distribuídas cópias digitais da ata da reunião anterior, 

dos pareceres e resumo dos assuntos a serem apreciados; 

 

RELATOR PAULO GABRIEL: I. Junto com a convocação serão distribuídas cópias digitais da 

ata da reunião anterior, a pauta proposta, os pareceres e resumo dos assuntos a serem apreciados; 

 

Januário I. Junto com a convocação serão distribuídas cópias digitais da ata da reunião anterior, 

a pauta proposta, os pareceres e documentos a serem apreciados, bem como um resumo dos 

assuntos a serem apreciados; 

 

II. A participação na reunião pretere a qualquer outra atividade acadêmica ou 

administrativa, sendo obrigatório o comparecimento; 

III. Nenhum membro do Comitê poderá votar em matéria relacionada com seus 

interesses particulares, de seu cônjuge, companheiro (a), descendentes, ascendentes ou colaterais até 

o terceiro grau. 

Januário criar parágrafo: §1ºA O quórum m mínimo para realização da reunião será de metade 

mais um de seus membros; 

 

§1º O calendário de reuniões ordinárias deverá ser aprovado pelo Comitê na sua 

primeira reunião extraordinária do ano. 

§2º As reuniões serão realizadas em local a ser indicado no aviso de convocação às 

reuniões. 

§3º Poderão participar das reuniões pessoas que possam esclarecer assuntos pertinentes 

à convocação, sem direito a voto; 

Januário criar parágrafo:  §4º De cada reunião será lavrada uma ata que após aprovada em 

reunião subsequente, deverá ser disponibilizada no sitio do CGD na internet; 

 

  

 Art. 11 Os atos do CGD serão publicados no endereço eletrônico 

https://governancadigital.ufersa.edu.br, dando ampla ciência por meio de informe via e-mail 

institucional. 
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 Art. 12 Esta resolução poderá ser alterada por decisão de 2/3 (dois terços) dos membros 

do CGD, em reunião especialmente convocada para tal, e entrará em vigor após aprovação do 

CONSUNI. 

RELATOR PAULO GABRIEL: Art. 12 Esta resolução poderá ser alterada por decisão da 

maioria simples dos membros do CGD, em reunião especialmente convocada para tal, e entrará 

em vigor após aprovação do CONSUNI. 

 

 Art. 13 Os casos omissos serão resolvidos pelo CGD. 

  

 Art. 14 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
disposições em contrário. 
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